



PROJETO DE LEI Nº 1178/99

ALTERA A REDAÇÃO DO § 1º, DO ART. 2º, DA LEI 4.019, DE 31 DE AGOSTO DE 1995, QUE DISCIPLINA O USO DO PASSE ESCOLAR,MODIFICADO PELA LEI 4.589/98

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º O § 1º, do art. 2º, da Lei 4.019, de 31 de agosto de 1995, que disciplina o uso do passe escolar, modificado  pela Lei 4.589, passa a ter a seguinte

redação:


“ § 1º O passe terá validade em qualquer dia do mês e ano, ressalvando o limite mensal de 80 (oitenta) por estudantes, regularmente matriculado em estabelecimentos de ensino infantil, fundamental, médio, pré-universitário e superior.”


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 4.589, de 20 de maio de 1998.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 1999
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JUSTIFICATIVA:


A presente  lei visa incluir entre os beneficiários do passe escolar os estudantes dos cursinhos pré-vestibulares. Eles também enquadram-se nos objetivos.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 13 de agosto de 1999

